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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que 

dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras, para determinar a existência 
de tradutor e intérprete de Libras em órgãos públicos. 

Art. 2º A Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002 passa a vigorar 
acrescida do art. 3º-A, com a seguinte redação: 

"Art. 3º-A. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, 
no âmbito de suas competências, devem dispor, em todos os 
órgãos públicos, principalmente nas delegacias de polícia, um 
profissional tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais – 
Libras, com capacidade de efetuar comunicação entre surdos e 
ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-cegos e ouvintes, por 
meio de Libras, para a língua oral e vice-versa. (NR)" 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais – Libras e dá outras providências. Referida norma foi 
regulamentada pelo Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que 
"regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000". 

Por sua vez, a Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
"estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências". É regulamentada, também, pelo Decreto nº 7.823, de 9 de outubro 
de 2012, que "regulamenta a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e a Lei no 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, quanto às instalações relacionadas aos 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016". 

Entretanto, a norma de regência não aborda a questão da 
existência de profissional tradutor e intérprete de Libras em todos os órgãos 
públicos. 

Apenas seu regulamento (art. 30) dispõe, propositivamente, acerca 
das ações dos órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito 
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Federal, direta e indireta – sem incluir a União, portanto –, no tocante à formação, 
capacitação e qualificação de professores, servidores e empregados para o uso e 
difusão da Libras e à realização da tradução e interpretação de Libras - Língua 
Portuguesa. 

O objetivo deste projeto de lei consiste, assim, na determinação de 
obrigatoriedade de haver, em todos os órgãos públicos, principalmente nas 
delegacias, um profissional tradutor e interprete da língua Brasileira de Sinais – 
Libras, com capacidade de efetuar comunicação entre surdos e ouvinte, surdos e 
surdos, surdos e surdos-cegos e ouvintes, por meio de libras, para a língua oral e 
vice-versa. 

Esta obrigatoriedade se justifica, também, pelo fato das mulheres 
surdas não conseguirem denunciar violência doméstica por falta de intérpretes. 

A propósito, exemplificamos com trechos de depoimentos extraídos 
da plataforma "Globo online": 

'Nunca tive a possibilidade de me comunicar na minha própria 

língua', conta uma das portadoras de deficiência auditiva que 
encontrou dificuldades para denunciar a agressão. Depois de quase 

cinco anos sofrendo com a violência de seu marido, Carla precisou 
de três tentativas — em 2014, 2017 e neste ano — para conseguir 

encaminhar um pedido de medida protetiva na Delegacia da Mulher 
do Rio. 

Sua surdez impedia a comunicação com os funcionários, já que o 
local não conta com um intérprete para auxiliar portadores de 

deficiência auditiva. Devido à demora do processo – também por 
falta de testemunhas –, ela voltou a sofrer agressões e pensou que 

fosse morrer antes de conseguir a medida.1 
Diante do exposto, convido os nobres pares a aprovarem a 

presente proposição, como mais um instrumento de valorização das pessoas que 
apresentam dificuldades de exercício pleno de sua cidadania. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2020. 

Deputada NORMA AYUB/DEM-ES 
 
                                                      

1 "Mulheres surdas não conseguem denunciar violência doméstica por falta de intérpretes". Disponível em: 
<https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-violencia-domestica-
por-falta-de-interpretes-23597017>. Acesso em: 19 dez. 2019. 

https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-violencia-domestica-por-falta-de-interpretes-23597017
https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-violencia-domestica-por-falta-de-interpretes-23597017
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  
Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

 
Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil.  

 
Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

 
Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

 
DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 

 
Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.436, de 24 de abril 
de 2002, e no art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. Os órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito 
Federal, direta e indireta, viabilizarão as ações previstas neste Decreto com dotações 
específicas em seus orçamentos anuais e plurianuais, prioritariamente as relativas à formação, 
capacitação e qualificação de professores, servidores e empregados para o uso e difusão da 
Libras e à realização da tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, a partir de um 
ano da publicação deste Decreto.  

 
Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 22 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad  

 
LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 
Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.  

 
Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação.  
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Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 7.823, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012 

 
Regulamenta a Lei nº 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e a Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, quanto às instalações 
relacionadas aos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos de 2016.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV e inciso VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei nº 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, e na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, quanto à destinação mínima de 
espaços e assentos nas instalações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016.  

 
Art. 2º Na construção, reforma ou ampliação de estádios, ginásios de esporte e 

outras instalações que sediarão ou apoiarão a realização de eventos dos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos de 2016, antes ou após a realização desses torneios, será observada a 
destinação mínima de um por cento da capacidade total de espaços e assentos do estádio, 
ginásio de esporte ou outra instalação para pessoas com deficiência.  

Parágrafo único. Os espaços e assentos a que se refere o caput deverão ser 
situados em locais com boa visibilidade, sinalizados, e garantir a acomodação de, no mínimo, 
um acompanhante da pessoa com deficiência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


